
 
 

 
Poder Judiciário 

Comarca de Goianápolis 
Goianápolis - Vara Cível 

Rua Nossa Senhora Aparecida, Q/L 1-2, Bairro Vitória, Goianápolis, CEP: 75.170-000, Telefone:
(62) 3341-2091

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

 
Ação: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Tutela Provisória de Urgência e Tutela Provisória
de Evidência -> Tutela Cautelar Antecedente 
Processo nº: 5508431-05.2023.8.09.0047 
Promovente(s): BRAZ MAXIMIANO DA SILVA 
Promovido(s): Irmaos Alexandre Ltda
 

O Doutor GABRIEL CONSIGLIERO LESSA, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca
de Goianápolis, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ
SABER que ante a apresentação de objeções ao Plano de Recuperação Judicial apresentado nos
autos aqui referidos, nos termos do art. 55 da Lei 11.101/05, ficam intimados e convocados todos
os credores e interessados para comparecerem e se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL DE
CREDORES do GRUPO MAXIMIANO, composto por BRAZ MAXIMIANO DA SILVA, brasileiro,
divorciado, produtor rural, inscrito no CPF/MF sob o n.° 290.961.541-34, portador da CI/RG n.º
1724563 SSP/GO e inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 51.469.845/0001-61; e NAITON MAXIMIANO
DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, produtor rural, inscrito no CPF/MF sob o n° 051.750.411-18,
portador da CI/RG n.º 5078878 SSP/GO e inscrito no CNPJ/MF sob o nº 51.469.944/0001-43,
ambos residentes e domiciliados na Av. Câmara Filho, n.º 580, Centro, Goianápolis/GO – CEP
75.170-000, a ser realizada no Hotel Intercity Anápolis, localizado na Av. Adib Miguel, n° 270,
Setor Sul Jardim Jamil Miguel, CEP 75.124-020, na cidade de Anápolis – GO, no dia 31 de julho
de 2024, às 14h45 (credenciamento a partir das 14hs), ocasião em que a Assembleia será
instalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe,
computados pelo valor, e em 2ª (segunda) convocação, com qualquer número de credores, a ser
realizada no mesmo local, no dia 07 de agosto de 2024, às 14h45 (credenciamento a partir das
14hs). A Assembleia Geral de Credores terá por ordem o dia: (a) aprovação, rejeição ou
modificação do Plano de Recuperação Judicial apresentado por BRAZ MAXIMIANO DA SILVA e
NAITON MAXIMIANO DE OLIVEIRA; (b) constituição ou não de Comitê de Credores; e (c)
deliberação sobre outras questões de interesse dos Recuperandos e/ou dos credores, bem como
a adoção de medidas necessárias à implementação do Plano de Recuperação Judicial, sendo
presidida pelo Administrador Judicial nomeado por este juízo: CINCOS CONSULTORIA
ORGANIZACIONAL LTDA, na pessoa do profissional responsável STENIUS LACERDA BASTOS,
com escritório estabelecido Av. Olinda, 960 Park Lozandes, Trade Tower, Conj. 1704, Goiânia -
GO, 74884-120. Telefones: (62) 2020.2475 e (62) 99147-3559. E-mail: cincos@stenius.com.br.
Website: http://stenius.com.br. Os credores poderão obter cópia do Plano de Recuperação
Judicial a ser submetido à deliberação da Assembleia: evento 81 dos autos nº 5508431-
05.2023.8.09.0047 e à Administração Judicial no website ou pelos contatos acima mencionados.
E, para que produza os efeitos de direito, será o presente edital publicado na forma da Lei, tendo
uma de suas vias afixada no local de costume. Cientes de que o inteiro teor do processo digital
em referência pode ser acessado por meio do sítio eletrônico http://www.tjgo.jus.br.
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
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mandou expedir o presente edital que será publicado a afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO, nesta cidade de Goianápolis, Estado de Goiás, aos 14 de maio de 2024.
 

                                                     GABRIEL CONSIGLIERO LESSA 
                                                                                  Juiz de Direito.
 

 
 

Processo: 5508431-05.2023.8.09.0047

U
s
u
á
r
i
o
:
 
I
Z
A
D
O
R
A
 
V
I
T
O
R
 
D
I
A
S
 
D
E
 
R
E
Z
E
N
D
E
 
-
 
D
a
t
a
:
 
1
5
/
0
5
/
2
0
2
4
 
1
7
:
2
4
:
5
2

G
O
I
A
N
Á
P
O
L
I
S
 
-
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L

P
R
O
C
E
S
S
O
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
>
 
T
u
t
e
l
a
 
P
r
o
v
i
s
ó
r
i
a
 
d
e
 
U
r
g
ê
n
c
i
a
 
e
 
T
u
t
e
l
a
 
P
r
o
v
i
s
ó
r
i
a
 
d
e
 
E
v
i
d
ê
n
c
i
a
 
-
>
 
T
u
t
e
l
a
 
C
a
u
t
e
l
a
r
 
A
n
t
e
c
e
d
e
n
t
e

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
1
0
.
0
0
0
,
0
0

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/05/2024 11:16:37
Assinado por GABRIEL CONSIGLIERO LESSA
Localizar pelo código: 109387645432563873889599902, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p

ANO XVII - EDIÇÃO Nº 3952 - SEÇÃO III Disponibilização: quinta-feira, 16/05/2024 Publicação: sexta-feira, 17/05/2024

Documento Assiando Digitalmente DJ Eletrônico - Acesse: tjgo.jus.br 139 de 328


